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Emenda Aditiva nº 01/2026 ao Projeto de Lei nº 017/2026, de 12 de fevereiro de 2026.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, vem por meio deste apresentar Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 017/2026, de 12 de fevereiro de 2026 para que sejam incluídos os Artigos 10,11,12,13,14,15,16,17,18 e 19 ao referido Projeto de Lei, o qual “ALTERA A LEI MUNICIPAL 205/99 A FIM REGULAR O FORNECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE CARAÁ, ASSIM COMO SUA COBRANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, o qual passa ter a seguinte redação:

“Art. 10 -  A religação será permitida a novos ocupantes do imóvel (locatários, novos proprietários, novos possuidores ou por outros meios legítimos de utilização do imóvel), desde que apresentada a documentação pertinente, tendo em vista se tratar o serviço de água de uma dívida pessoal, a qual só pode ser cobrada de quem efetivamente utiliza o serviço. Além disso, a religação não pode ser proibida a um novo ocupante do imóvel, tendo em vista se tratar de um bem essencial à dignidade da pessoa humana. 

§1º O débito de um devedor não será cobrado de outro. A solidariedade somente ocorrerá entre proprietário e locatário quando o proprietário não informar a locação, no prazo de 30 dias, à Prefeitura Municipal, e se a alteração na titularidade no cadastro da água não tiver sido realizada pelo locatário por outro meio. Neste caso, persistindo o inadimplemento, o Município poderá cobrar o débito do proprietário, mediante notificação prévia de 30 dias corridos para pagamento. 

§2º Será indeferido o pedido de nova ligação de água quando constatada simulação ou qualquer outro expediente destinado a frustrar a cobrança e o pagamento de débitos vinculados ao imóvel, de modo a manter o mesmo devedor no imóvel sem a quitação dos seus débitos. 
Parágrafo único. Considera-se, dentre outras hipóteses, indício de simulação a solicitação de ligação formulada por: 

I. Pessoa que resida no imóvel com o devedor anterior e solicite a titularidade da unidade consumidora sem o pagamento dos débitos de água; 

II. Interposta pessoa que solicite a titularidade da unidade consumidora utilizada para ocultar o antigo devedor que continua a residir no imóvel; 

III. Interposta pessoa física ou pessoa jurídica que solicite a titularidade da unidade consumidora com o fim manter os antigos devedores realizando as atividades econômicas sem o pagamento dos débitos de água. 

§3° A apuração prevista no §2º observará o devido processo administrativo, bem como os princípios do contraditório e ampla defesa. 

§4º Os contratos e documentos apresentados deverão ser arquivados ou digitalizados, garantindo-se a proteção de dados pessoais. 

              Art. 11 - Quanto ao pedido de revisão de faturas deverá ser realizado o seguinte procedimento: 

I. O pedido de revisão de faturas de consumo de água deverá ser protocolado junto ao setor de protocolo da Prefeitura Municipal, para sua inserção no sistema 1doc, ou, alternativamente, pela internet via sistema eletrônico oficial (1Doc), devendo o requerente apresentar obrigatoriamente os seguintes documentos: 

a) cópia da fatura objeto da contestação; 

b) cópia de documento de identidade oficial com foto; 

c) fotografia da leitura do hidrômetro, quando disponível. 

II. O prazo para análise e decisão do pedido pelo Setor de Água será de até 15 (quinze) dias úteis a contar da data do protocolo.

III. Constatada, após vistoria ou análise, a ocorrência de erro de leitura, falha no hidrômetro ou problema no ramal público de abastecimento sob responsabilidade do prestador de serviços, poderá ser realizado o refaturamento pela média aritmética simples do consumo dos últimos 06 (seis) meses imediatamente anteriores à fatura em revisão. 

IV. Nos casos de vazamento oculto em instalações internas de responsabilidade do contribuinte, devidamente atestado pela equipe de manutenção mediante parecer técnico, poderá ser concedido desconto parcial sobre o volume excedente da média aritmética simples dos últimos 6 meses imediatamente anteriores à fatura em revisão, limitando aos seguintes percentuais, conforme a gravidade e extensão do vazamento: 

a) até 20% (vinte por cento); 

b) até 40% (quarenta por cento); 

c) até 60% (sessenta por cento). 

V. Os percentuais referidos no inciso anterior serão aplicados a critério da equipe técnica responsável, de acordo com a análise do caso concreto, devendo a justificativa com os motivos e argumentos para a concessão do percentual ser formalizado em parecer fundamentado que integrará o processo administrativo. 

VI. O refaturamento ou desconto concedido será comunicado formalmente ao contribuinte, constando o novo valor da fatura e, se aplicável, as justificativas técnicas para a decisão. 

Parágrafo único. O protocolo do pedido de revisão suspenderá, até a decisão final, a aplicação de medidas restritivas, inclusive o corte no fornecimento por inadimplência da fatura objeto de contestação. 

                Art. 12 - Os padrões técnicos de ligação predial e demais procedimentos operacionais serão disciplinados em regulamento, observando-se:

 I. o padrão de ligação deverá estar localizado, em regra, a no máximo 3 (três) metros da margem da via pública, podendo ser deslocado, para mais ou para menos, quando houver dificuldades técnicas; 

II. distância mínima de 30 (trinta) centímetros entre ramais distintos;

III. nos casos de dificuldade de acesso ao hidrômetro, o usuário será notificado para ajustá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de corte no fornecimento, observado o disposto na Lei nº 1.528/2014 e neste ato. 

                 Art. 13 - As solicitações de ligação em ponta de rede dependerão de avaliação técnica do Setor de Manutenção, podendo ser autorizadas mediante condições favoráveis para a instalação. 

                Art. 14 - Para ramais em ponta de rede ou localidades de difícil acesso, o Poder Executivo poderá estabelecer condições específicas de cobrança e execução, observados os princípios da modicidade tarifária, equidade e sustentabilidade econômico-financeira. 

               Art. 15 - Documentos exigidos para ligação: 

a) Pessoa Física: CPF, RG, documento de posse ou certidão do imóvel, contrato ou título equivalente, e declaração da Secretaria de Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente de que o imóvel não se encontra em Área de Preservação Permanente (APP) e/ou parcelamento de solo clandestino/irregular, quando necessária;
b) Pessoa Jurídica: CNPJ, documento de posse ou certidão do imóvel, e declaração da Secretaria de Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente de que o imóvel não se encontra em Área de Preservação Permanente (APP) e/ou parcelamento de solo clandestino/irregular, quando necessária; 

§1º A exigência da declaração relativa à inexistência de APP será tratada como procedimento administrativo interno entre os departamentos competentes.

§2º A violação ou adulteração de ramais sujeitará o infrator às penalidades previstas nesta Lei ou em legislação própria e às demais sanções legais aplicáveis. 

             Art. 16 - Constituem infrações administrativas, a adulteração de hidrômetro, ligação clandestina, fraude na medição e quaisquer atos que prejudiquem a prestação dos serviços de fornecimento de água. Parágrafo único. As infrações previstas no caput do presente artigo, serão sancionadas no valor de 31,56 URM.  

           Art. 17 - O Poder Executivo poderá, por decreto, alterar os valores das tarifas.
            Art. 18 - São expressamente revogados os incisos V e VI do art. 46 da Lei Municipal 1.528/2014; os parágrafos §2 e §3º do art. 46 da Lei Municipal 1.528/2014; o art. 52 na íntegra da Lei Municipal 1.528/2014; a revogação do anexo C da Lei Municipal 1.528/2014 quanto aos serviços de fornecimento de água potável. Além disso, revogam-se tacitamente todas as disposições em contrário a presente lei tendo em vista os critérios de especialidade e novidade.

          Art. 19 -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.
     

Sala das Comissões, 02 de março de 2026.
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